
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ARE no RE no RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.837 - SP (2019/0051335-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : TECDET TECNOLOGIA EM DETECCOES COMERCIO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE ASEVEDO E 

OUTRO(S) - SP124470 
AGRAVADO  : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DE 

SANTOS - CET - SANTOS 
ADVOGADOS : MIRIAN GIL  - SP236900 
   ROBSON DE ARAÚJO SANTANA  - SP209700 
   ARNALDO NOGUEIRA BAPTISTELLA E OUTRO(S) - 

SP225600 
 

  

DESPACHO

A petição de fls. 1.095/1.108 foi autuada como Agravo em Recurso 
Extraordinário.

Verifica-se, no entanto, que se trata de agravo interno, recurso previsto 
nos arts. 1.021 e 1.030, § 2º, do Código de Processo Civil, conforme indicado na petição 
recursal (fls. 1.100 e 1.107), além de ter sido o pleito direcionado ao Superior Tribunal de 
Justiça.

Dessarte, determino a reautuação do feito como Agravo Interno.
Após, tornem os autos conclusos.

 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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